
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 018-2025

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO1.
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fl.lConcorrência Eletrônica n^ 001/2025 - Processo Administrativo n? 9057/2025
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D ALIZADA 
EQUAÇÃO

Prazo de execução: 04 (quatro) meses, conforme cronograma físico financeiro.
RENATO RODENBURG 
DE MEDEIROS
NHT0:91835283500

Termo de Contrato que entre si fazem a
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
e a Empresa ASTEC CONSTRUÇÕES LTDA

Assinado d« forma digital por 
RENATO RODENBURG DE MECCIROS
NEnO,9ie3526JSCa
Dados: 202S.OT.1110-.49-.U4J3W

CÂMARA MUNlfc DE SIMÕES FILHO 

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COPEL
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001-2025 - Processo Administrativo n° 9057-2025

A Câmara Municipal de Simões Filho, com sede na Praça da Bíblia, s/n - Centro, na cidade 
de Simões Filho /Estado BA inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13.612.270/0001-03, neste ato 
representado por seu Presidente, Sr. UILTON RAMOS DE ALENCAR, brasileiro, portador 
do RG n° 537457879 SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o n° 916.316.375-68, residente e 
domiciliado em Simões Filho-Ba, doravante denominado CONTRATANTE, e a ASTEC 
CONSTRUÇÕES LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 04.554.102/0001-00, sediada a 
Rua Doutor José Peroba n° 297, Sala 806, Stiep Salvador-Bahia, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado pelo titular o Sr. RENATO RODENBURG DE 
MEDEIROS NETTO, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada 
nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n° 9057/2025 e em observância às 
disposições da Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica 
n° 001-2025, Tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que se regerá pelas suas normas, pela Lei n° 
14.133 de 01 de abril de 2021 e pelas demais disposições pertinentes.

CÂMARA MUNICIpXe SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Agenle d» Contrafação

Vagner Cera^eiráSiWa Ma.°s

1.1. Este contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E^PE 
EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DA READ 
E REFORMA DO PRIMEIRO PAVIMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
- BAHIA, nas quantidades estimadas nos Anexos deste Contrato e Termo de Referência.

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados".

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

CÂMARA
MUNICIPAL DE 

' SIMÕES FILHO
A CIDADE PASSA POR AQUI

íS» hHp7/www.comorasimoesfi|ho bo.gov.br

Praça da Bíblia, S/N, Centro - Simões Filho/Ba,
V CEP:43700-000

® (71) 2108- 7200 / 2108-7250
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Edital - Concorrência Eletrônica n^ 001/2025
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materiais e 
fcnforme ordem de solicitação emitida pela 
tmiÕES FILHO 
a^ese Compras 
a Silva Matos
O CONTRATUAL

O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da data de 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
2.2.1. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, em conformidade com art. 107 da lei 
14.133/2021.

CÂMARA MUíXpAL DE SIMÕES FILHO 

Yun Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Agente de Contratação

O objeto contratado será realizado por empdeitada por preço global.
A CONTRATADA deverá executar o /objeto utilizando-se dos 

equipamentos necessários à perfeita execução^ 
Administração. cá».iarauCínícÍpÃi

Coordenador de Lie 
Vagner Cerque

4. CLAUSULA QUARTA -MODELO DE GESTV
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4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte r^spo 
consequências de sua inexecução total ou parcial. —
4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalenter o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver e das sanções aplicáveis, dentre 
outros.
4.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14,133, de 2021, art. 117, caput).
4.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração.
4.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
4.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

, notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
4.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

TT^demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
âsViedidas necessárias e saneadoras, se for o casjfoiARAMUNICH^

...... JusairGcti
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5. CLÁUSULA QUINTA - SUBCONTRATAÇÃO

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

ro

Edital - Concorrência Eletrônica n® 001/2025
Yuri Veloso Rcsa e Ãtedado Carmo 

Agente de Contratação
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6. CLÁUSULA SEXTA-PREÇO
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Membro da COPEL**''** 3 íl 3
RENATO RODENBURG Assinado de forma digital por
CSC aacrspiprsç RENATO RODEN9URG DE
UC IVICUCIHtJD MEDEIROSNETTO:91835283SOO
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4.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
4.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual.
4.13. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário
4.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
4.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração.
4.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência.
4.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso.
4.18. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condgtas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.1. O valor global da contratação é de R$ 782.920,45 (Setecentos e oitenta e dois mil, 
novecentos e vinte reais e quarenta e cinco centavos), sendo o valor unitário conforme 
proposta de preço.
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociíjjsr 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
,, V_ cir . C1| CÂMARAMUNICIf/dÉ SIMÕES FILHO
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RECEBIMENTO DO OBJETO:

LIQUIDAÇÃO:
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

'visrd-,^

CÂIAARAÍWICiPAL 
Coordenador de Ljef 

Vagner Cert

O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ;

/SIMÕES FILHO
;õese Compras 

ieirá Silva Matos

7.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no àfò da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 
e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação 
da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 
do atendimento das exigências contratuais.
7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando- 
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo.
7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. .

CÂMARAMUNIC1P/OE SIMÕES FILHO 
Yuri Velcso Rosa e Almeida do Carmo 

Agente de Contratação
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7.8. Recebida a Nota Fiscal, conforme medições devidamente atestadás, c 
de cobrança equivalente, correrá o prazo para fins de liquidação. /
7.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação

g da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
7.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 
própria do Município, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de

CÂMARAMUNICIRODÉSIMÕES FILHO Renatorodenburg de ROOEK8URG DE MEDEIROS

...................... N^TTO:91835283500
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7.12.

PRAZO DE PAGAMENTO:

FORMA DE PAGAMENTO:

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:8.

Edital - Concorrência Eletrônica ne 001/2025 RENATO RODENBURG
DE MEDEIROS
NETTO:91835283500
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As despesas decorrentes da presente contratação correrão yconta de recursos 
discriminada:

CÂMARA
MUNICIPAL DE
SIMÕES FILHO

A CIDADE PASSA POR AQUI

8.1.
específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abk

Assinado de forma digital porri r 
RENATO RODENBURG DE TI. D 
MEDEIROS NETTO;91835283S03
Dados: 2025.09.11 10:5156 
-03*00-

-IS. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
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(?r !mp7/w_/w.cçimorasimoesfilho.ba.gov,br

Praça da Bíblia, s/n, Centro - Simões Filho/Ba, 
▼ CEP•43700-000

(71) 2108-7200 / 2108-7250
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7.11. A Administração deverá:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas.

Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante.
7.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.
7.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.
7.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serãd realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado nãdregularize sua situação.

CÂMARA M'JnÍCWL 12 SIMÕES FILHO
Coordenador de LiGflÇóese Compras

Vagner Ceroiufi® Silva Matos

7.16. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

CÂMARA MUNIClSu DE SIMÕE3 FILHO
YunVeloso Rosa e Almeida do Carmo

Agente de Contratação

7.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

CÂMARA MUNICIPALS'^5 F1LH0
Jysair Gonçalves Silva 

(v'grnhfc- da COPEL

c bancária para pagamento.
 dl 19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
^aplicável.

7.20. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Edição 2.792 | Ano 2025
06 de novembro de 2025

Página 7

Certificação Digital: QLHXE9L6-WBJHHVGZ-AS9OGVZB-Y9I0AZNT
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



 í %

CLÁUSULA NONA - REAJUSTE DE PREÇO:9.

São obrigações do CONTRATANTE:

do, de acordo

CÂMARA
MUNICIPAL DE
SIMÕES FILHO

A CIDADE PASSA POP AOUI

Edital - Concorrência Eletrônica n? 001/2025 renato rooenburg 6
DE MEDEIROS medeiros nettcwisssjbsscio 
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1...Jusair GonOes Silva

Membro da COPEL
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CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV):

CAWARAHUNICIPAL üE-SllâSíMt— 
Sfefeniaiestj, ‘

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contrata
com o contrato e seus anexos. ( I
10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
10.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas.

% W— I visro J

Unidade:01.01.001 - CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
Projeto Atividade:01.031.0001.1.002 - REQUALIFICAO DA SEDE DO PODER LEGISLATIVO
Elemento de Despesa:44.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES PÍ^n,,Subelemento de Despesa: 4.4.90.51.91 -OBRAS EM ANDAMENTOS Yuri Vetei Rcs^SdXmo

K Fonte de Recurso: 1500 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS Agente de Contratação"

8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento.

Yllp \/elncA t < —'3 FILHOYur,VetoSoRcSaeAime,.datíoC 
Agente de contratação

9.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração 
dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o 
equilíbrio econômico e financeiro da avença.
9.2. Os preços serão reajustados observando-se a periodicidade de 12 (doze) meses, com 
data-base vinculada à data do orçamento estimado, de acordo com a variação acumulada do 
índice Nacional de Custo de Construção - INCC, ou em outro índice que venha substituí-lo, 
nos termos da legislação vigente, mediante requerimento protocolado pela CONTRATADA, 
em período de até 30 dias antes do fim de cada período de 12 (doze) meses.
9.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
9.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
9.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
^índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

.7. Caso o contratado solicite revisão ou repactuação do valor contratado, a Administração 
3rá o prazo de 30 (trinta) para deferir ou indeferir o pedido.

10.

CÂMARA MLINIC) 
Yun Velcso Rosa^Almeida do Carmo
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V CEP 43700000
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^agnetcenw™r ——
Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado.
10.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021.
10.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato.
10.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
10.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste.
10.10. A Administração terá o prazo de 30 (trintas) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
10.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
10.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.

CÂMARAMUNlCi^L DE SIMÕES FILHO
Yuri Velcso Rosa e Almeida do Carmo ,pA.. D_

O AM AR<Aenle de CoritraiaFâo
MUNICIPAL DE | 
SIMÕES ALHO ?

ACIOADEPASSAPORAOlItx-------

Edital - Concorrência Eletrônica n? 001/2025 rqdenburgde
MEDEIROS 
NETTO:9183S283SOO

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV,
XVI e XVII): C/9

CÂMARA MUNiCIPÀpE
Elder Ceies: no

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes desje 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a(segui

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
/r)) ‘£ódí9° de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

.a |/1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
ISr°^^ data da entre9a’ 08 motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação.
11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados.
11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

CÂMARAMUNiCI$LDESIMÕES FILHO
Jusair Gonçalves Silva

Membro da COPEL

Assinado de forma digital por 
RENATO RQDENBURGDE f| 7 
MEDEIROS
NETTO^)835283500
Dados: 2025.09.11 10:5228
-Oi'OO1
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Agente de Contratação

CAMARA MUNICIPAL
Elder Celesti'CÂMARA MUNICI^DE SIMÕES FILHO 

Jusair Gonçalves Silva
Ivt cTn •) •v * * ci' ■ 7'

RENATO RODENBURG Assinado de torma digital por
DF A/lPDPlRrrç renatorodenburgde

c lvlcuclr'u-í MEDEIROSNETTO:9i83528350Va

NETTO:91835283500 Dados:2025.09.1110:52:41 -os-i

ih
Sãi Iff II i,!iff

íSJ .b.UP,//www.ccimqrqsimoesfilho,ba.gov.br 

4% Praça da Bíblia. s/M, Centro - Simões Filho/Ba, 
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contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
11.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade

s relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 
da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
11.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar 0 objeto 
do contrato.
11.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
11.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros.
11.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.
11.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14,133, de 2021).
11.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021).
11.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato.
11.15. Arcar com 0 ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para 0 atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14,133, de 2021,
11.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante.
11.17. Registrar o contrato no CREA-BA e no INSS e apresentar a Câmara Municipal de 
Simões Filho - Bahia os comprovantes.
11.18. Providenciar a Anotação de Responsabilidade Técnica de execução da Obra, junto ao 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA local ou ao Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo - CAU, e atender as especificações do memorial descritivo e do contrato de 
prestação de serviço celebrado entre as partes.

^isr° /

ol A /°
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parcial do contrato;

fl.9

íTw de Pauis
átiva.A.pps termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:

Assinado de forma digital . 
por RENATO ROOEN8URG 
DE MEDEIROS 
NETTO:9I835283SOO 
Oados: 2025.09.11 10:52:56

12.2.
ao

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII):

1 i? sri •o s

Sv. S

3S S. o 3^ s 
IP 
■3°

«nau

a) der causa à inexí
cÃ!(WMj';y?LCES'.'iM*r'•.>< b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

EllenaF.XS:eA!°rS°u7? ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

CAMARAMUNICIP^ToE SIMÕES FILEiO Edital - Concorrência Eletrônica n? 001/2025 Renato
Jusair Gonçalves Silva rodenburg de

Membro daCOPEL
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12.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor do Contrato, nas modalidades definidas no art. 96, §1°, da Lei n° 14.133/2021. Caberá 
à CONTRATADA manter a validade da garantia durante o período de vigência contratual, 
acrescido de 6 (seis) meses, renovando ou reforçando-a conforme necessário.

12.1.1. CAUÇÃO EM DINHEIRO OU TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, conforme inciso
I do §1° do art. 96 da Lei n° 14.133/2021.
12.1.2. FIANÇA BANCÁRIA - CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - GARANTIA DE
CUMPRIMENTO DO CONTRATO: emitida por banco ou instituição financeira 
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.
12.1.3. SEGURO-GARANTIA - No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo 
será feito mediante entrega da competente apólice, emitida por Seguradora legalmente 
autorizada pela SUSEP a comercializar seguros, e em nome da Câmara Municipal, 
cobrindo, inclusive, os riscos de rescisão do contrato.

A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da consulta 
site (https://www2.susep.qov.br/safe/apolices/app/qarantia ). A Câmara restituirá ou 

liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta) dias apósa assinatura do termo 
de recebimento definitivo dos serviços objetos desta licitação, conforme art. 100 da Lei n° 
14.133/2021, mediante requerimento.
12.3. Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a 
garantia, a menos que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com a Câmara, nos 
termos da legislação vigente.
12.4. Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o 
Contratado apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o período 
de prorrogação, retendo a administração os créditos do Contratado, enquanto não efetivada 
tal garantia, ou valor a ela correspondente.
12.5. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou 
serviços, o Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao 
reforço da garantia inicial, no mesmo percentual previsto.
12.6. A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, inclusive 
quando houver aditivo.
12.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de 
obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 
contratada.

A13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 dart. 92, XIV): ---------

CÂMARA

Z13.1. Comete infração adminisjrè

CÂMARA MUNIC;^fc>DE SIMÕES FILHO

~ Yuri Velcso Rosa e Almeida do Carmo,
CÂMARAA9en'edeContra,açào 
MUNICIPAL DE #
SIMÕES FILHO 1

A CIDADE PASSA POR AOUI \
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I.

II.

III.

IV.
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Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções:

WÕES FILHO
/se Compras 
Silva Matos

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO

A CIDADE PASSA POR AQUI

|o

(?) Maf/www,camqrqsimQ9?tiihQ.t?pJgevla 
Q Proço do Biblia, S/N, Centro - Sirnões Filho/Ba, 
V Èf n700-000

(71) 2108-7200 / 2108-7250

Q| documentoslicitOi®camorasinoestl|tio.ba.gov.br

Coordenador de Liai 
Vagner Cerqueis

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 
14.133, de 2021);
Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "b", “c” e “d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4o, da Lei n° 14.133, de 2021);
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, T, “g” e "h” do subitem acima deste Contrato, bem cdmo nas 
alíneas "b", "c" e “d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (a t 156, 
§5° da Lei n° 14.133, de 2021). CÂMARAMuhi|(^L DE S|MÕ£3 F|LHQ
Multa- Yuri Velcso Rosa eAlmeida do Carmo

Agente de Contratação
moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias;
compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto.

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
.0

f 2560

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013.

Elder Cetesl'V0^*^ 
EquíI

13.3.
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n' 
14.133, de 2021).
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
dej£ (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, 
de 2021).
13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).
13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

r;.n■ DEfeteESFiLHOrecolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
Eii -iwi cios Santos Souza recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente^RODENBURG A4S,n0C,0<**,0rn'i0l9M'Por 

EOWpSÍeApO.C MtDEISOSNETlD9!S3S2S3S<
/^■-X NETr®\35283500 

-- ------------------------------------------ ------------ -
CÂMARA MUNICISIMÕES FILHO

Jusair Gonçalves Silva
Membro da COPEL
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O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
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____

13.6.
2021):

a)
b)
c)
d)
e)

%

|o

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO

A CIDADE PASSA POR AOUI

esmo órgão
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ífeSiWaMatos
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1.1 
•F 14.1.

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
..... .W-KSiWi
Elder Cei< sln>«í>raui3

EnuKrcéÁWÍ

CÂMARA MUNICIAR DE SIMÕES FILHO 

Yuri Veloso Rosa e Almeida do Carmo 
Agente de Contratação

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de

DE MEDEIROS 
NETTO:91835X

1

RENATO RODENBURG Assinado de forma digital po' 
RFNATORODENBURG DE 

-.^MEDEIROS NETTO:91835283500 
Oj^dps: 2025.09.11 11:01:55-03'00’

visFo-.^''' 
-■^7

^CIPM^7

CAMARAMUNI^AL DE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva

a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.
13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei n° 12,846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159).
13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14,133, de 2021).
13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 16 1, da Lei n° 14.133, de 2021).
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.
13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes qeste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o rr 
ora contratante.

CootdenadordelK
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - EXTINÇÃO CONTRATUAL (arWÍ/xl
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14.3.

14.4.

15. Agente de Contratação

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES:16.

Ider QpíínoPaul'’

Edital - Concorrência Eletrônica n^ 001/2025

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO

A CIOAOE PASSA POR AQUI

CÂMARA MUNICI^DE SIMÕES FILHO 

Jusair Gonçalves Silva

Is
Sá

III
jfi

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei n° 14.133, de 2021.
16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato.

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

fl.12

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas e princípios gerais dos contratos.

íÇ) büp;//www.cafnqrasirnoesfilho.bQigov.br 
Q Praça da Bíblia, s/N, Centro - Simões Filho/Ba 
V CEP 43700-000

® (71) 2108-7200 / 2108-7250

QI documentos iicita®>camarasinoestilho.txr.gov br

CÂMARA hL' ’
Plder de Paula

16.3
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei
14.133, de 2021. RENATO RODENBURG íormadlgltalpor

noNMtur m-zuciNDunu RENAT0 roDENBURG OE 
DE MEDEIROS MEDEIROSNETreWISJSZBJSOO

NETTO:91835283SOO °’d“:2025C”" ":02:l3

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato.

14.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual.
c) O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa.

14.2.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
14.2.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.2.3.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
14.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
14.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
14.3.3. Indenizações e multas.
A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS (art. 92, III): YUR VS‘SS(í>Carm0
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17.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO:18.

Simões Filho- BA,11 de setembro de 2025.

Silva MatosCÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - CONTRATANTE

UILTON RAMOS DE ALENCAR

ASTEC CONSTRUÇÕES LTDA - CONTRATADA

RENATO RODENBURG DE MEDEIROS NETTO

Testemunhas:

CPF: CPF:
a

!MI 
s

Edital - Concorrência Eletrônica n^ 001/2025 fl. 13

\ .1

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8o, §2°, da Lei n. 12.527, de 
2011.

CÂMARA
MUNICIPAL DE
SIMÕES FILHO

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Simões Filho - BA, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21.
18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 
(Três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes.

fsro

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO:

iá

http;//www.comorasimoeslilho.ba.gov,br
praça da Bíblia. S/n, Centro - Simões Filho/Ba, 

V CEP.; 43700-000

(7I) 2108-7200 / 2108-7250

i ? § 

jff
tij

CE

SI
'"h-

CÂ.MARA MUNieÀ DE SIMÕES FILHO 

Yun Velcso Rosa e Almeida do Carmo 
Agente de Contratação

RENATO RODENBURG Assinado de forma digital por
DF MFDFIRO^ RenatorodenburgdeUL ivicucink7D MEDEIROS NETTO:91835283500
NETTO:91 835283500 Dados: 2025.09.11 11:07:11 -03'00'

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COPEL

Documento assinado digitalrnente

gM ANA ELIZIA SANTOS COUTO
y Data: 11/09/202511:52:02-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br

Documento assinado digitalmente

O ’ h ELAS °E 0LrVElRA ASSISO Data: 11/09/2025 16:10:17-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Documento assinado digitalmente 
.. La UILTON RAMOS DE ALENCAR 

y Data: 11/09/202516:01:05-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br

r-M.V^taClPAVoE SIMÕES FILHO
UCoc«!erafiordeM‘20eseCciiipias

Vagnei CeZueíra Silva Matos
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA No 001/2025, ASTEC CONSTRUÇÕES LTD'

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Simões Filho/BA, 08 de setembro de 2025.
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA
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CAMARA MUNICH
Elder Ceieleprídr Paula 

ceAno'c

A;
\ Uilton Ramos de Alencar

Presidentefla.Çâfriara Municipal de Simões Filho

CAMARAMUNIC^LDE SIMÕES FILHO

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COPEL

CAMWU •?3?DÍSfflÕES FILHO 
E.iena^dos Santos Souza 

EtluipedsApo.o

Com base nas Informações constantes no Processo Administrativo n° 9057/2025, 
referente à Licitação na modalidade Concorrência Eletrônica n° 001/2025, cujo objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DA READEQUAÇÃO E REFORMA DO PRIMEIRO 
PAVIMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - BAHIA, e considerando que 
foram observados todos os prazos e procedimentos previstos em legislação, 
ADJUDICO E HOMOLOGO o presente processo licitatório, nos termos do art. 71, 
inciso IV, da Lei n° 14.133/2021, com o valor global de R$ 782.920,45 (setecentos e 
oitenta e dois mil novecentos e vinte reais e quarenta e cinco centavos), ficando em 
consequência, convocada a empresa ASTEC CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 
04.554.102/0001-00, para a assinatura do contrato, nos termos do Art. 90, caput, da 
Lei supracitada, sob as penalidades da Lei.

Vagner Ce^

CÂMARA MUNICI^L DE SIMÕES FILHO 

Yuri Velcso Rosa e Almeida do Carmo 
Agente de Contratação

ir
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EXTRATO DO CONTRATO N° 018/2025
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CÂMARA MUNICIP iDgft!- 
Elder Ceie:

Edição 2.754 / Ano 2025 
12 de setembro de 2025

Página 3• >»t« .4.

.Morador tev'¥’siWa Maios

rf

A Câmara Municipal de Simões Filho torna público o resumo do seguinte contrato: Processo Administrativo 
n* 9057/2025, CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n° 001:2025 - Objeto Contratação de empresa 
especializada em obras e serviços de engenharia para a execução da readequação e reforma do primeiro 
pavimento da Câmara Municipal de Simões Filho - Bahia Empresa contratada ASTEC CONSTRUÇÕES 
LTDA CNPJ n° 04 554 102/0001-00 Valor global de RS 782.920,45 (setecentos e oitenta e dois mil 
novecentos e vinte reais e quarenta e cinco centavos), Contrato n° 018/2025: Data da assinatura 
11 09 2025 Vigência 11/09/2025 a 10/03/2026 Dotação: Órgão/Umdade. 01.01.001 - Câmara Municipal de 
Simões Filho. Atividade. 01 031 0001 1 002 - Requalificação da sede do poder legislativo. Elemento de 
despesa 4 4 90.51 - Obras e instalações. Subelemento de despesa 4.4 90.51 91 - Obras em andamento: 
Fonte de Recurso. 1 500 - Recursos não Vinculados de Impostos Uilton Ramos de Alencar - Presidente da 
Câmara Municipal de Simões Filho/BA, 12 de setembro de 2025.

Cocrtenato'-
Vagner CetA'

CÁV.ARAMUWIC1PALÍ?. Siiv’OES FiLHO 
Yuri Velcso Rosa e Almeida do Carmo 

Agente de Contratação

CAMARA MUNjfcl DE SIMÕES FILHO câmara ml .....
Jusair Gonçalves Silva Fliena ^ S /ntos Souza

Membro cia COPEL
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PORTARIA FISCAL

Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000

CÃMAR.AMUNIC1PAI
Coordenador de Lit 

Vagner CercMi

CÁmRAMUt<ic4.ü>iWôer-
Elder Ci

/foúip deAnc:

!p
Blwffde.Paui.'

CÂMARAMUNI^LDESIMÕES FILHO 

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COPEL

o

m SIMÕES FILHO 
pações e Compras 
lira Silva Matos

CÂMARA SiMÓK FíLHO
Elienai dos Santos Souza 

Fr ■i iileApoo

CÂMARA MUNICl^Qc SIMÕES FILHO 
Yuri Velcso Rosa e Amida do Carmo 

Agente de Contratação

.^1 
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PORTARIA N° 664/2025

PORTARIA N° 664/2025

RESOLVE:

Art. 2o - Dé-se ciência para o (a) servidor (a) designado (a) e pubiique-se.

Gabinete da Presidência, 12 de setembro de 2025.

*/• 9FICL

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de 
assinatura do respectivo contrato.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Edição 2.754 / Ano 2025
12 de setembro de 2025

Página 4

Telefone: (71) 2108-7200
Site- vAw.'.carnarasimoesfilho.ba.BOv.br

CÁW,RAK:j'?rF-..CE SIMÕES FILHO 
Elienai dos Santos Souza 

Eqweíc Apoio

WOS
■a

CÂMARA
ssgrAts

DESIGNA SERVIDOR (A) PARA ACOMPANHAR E 
FISCALIZAR EXECUÇÃO DE CONTRATO NO ÂMBITO 
DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA, 
EM CONFORMIDADE COM OS CRITÉRIOS 
ESTABELECIDOS NO DECRETO LEGISLATIVO N° 
002/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Praça ba Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia

CÂMARA MlBC: SS.fe RLhO
Yuri Velcso Rosa etenssda Carmc

Agente de Contratação CÂMARA MUrç^PAÍ. DE SIMÕES FILHO 

Jusair Gonçalves Silva 
Membro da COPEL

Certificação Digital NJ5CCV0L-JH3AUIRK-TRSZMFTS-8UG1E5LG 
Versão eletrônica disponível em httpsY/camarasimoesfilho ba gov.br/

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo Regimento interno da Câmara Municipal, pela Lel Orgânica 
do Município de Simões Filho- BA e conforme o Decreto n° 002/2023 que "Regulamenta o disposto 
no § 3° do art. 8o da Lei n° 14.133, de 01° de abril de 2021, para dispor sobre as regras para a 
atuação do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos 
gestores e fiscais de contratos no âmbito da Câmara Municipal de Simões Filho."

Art. 1° - Designar o (a) servidor (a) EVERTON FERNANDES OLIVEIRA DOS SANTOS, matricula 
n° 2298, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato de Prestação de Serviços n° 
018/2025, celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA e a empresa ASTEC 
CONSTRUÇÕES LTDA, cujo objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E 
SERVIÇCS DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DA READEQUAÇÃO E REFORMA DO PRIMEIRO 
PAVIMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - BAHIA.

UILTQN R,
Presidente da Cãm,

\ Zf

fiE ALENCAR
inicipgLde Simões Fiiho

í‘|r jr-f
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PORTARIA N.° 341/2025

1 á

PORTARIA N*. 341/2025

procedimentos deiacompanhamento e fiscalização

RESOLVE:

L__l" w/

NOMEIA GESTOR DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES 

FILHO-BA.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

ZjES FILHO 
e Compras

Edição 2.465 / A no 2025 
09 de janeiro de 2025

Página 3Câmara Municipal
SIMÕES FILHO
—— -—oxm—-—

líhO 
lé Paula

CÂMARA WUNlClPÃf DE SililÓ 
Elder Cete;

CÂMARA VJ (i
Ehenal dos Santos Souza 

n >:;<sAnor

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os 

dos contratos mantidos por este órgão público;

CONSIDERANDO que cabe à Administração Pública, nos termos da Lei Federal n”. 14.133/2021 e 

Decreto Legislativo n“. 002/2023, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados, 

através de um representante da Administração Pública especialmente designado;

Certificação Digital: 1B3YL8WE-OJZJZXCO-ZUEJHCX6-7NVMHWIV

Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

CÂMARA MUNI DE Sit^CES FILHO
Yuri Velcso Rosa e Almeida do Catmo 

Agenle de Contratação

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de sua 

competência delegada pela Lei Orgânica do Município de Simões Filho e Regimento Interno da 

Câmara municipal.

CONSIDERANDO a importância de a Administração Pública adotar procedimentos que permitam a 

gestão mais eficiente dos contratos administrativos;

Art. 2‘. Designar o servidor EVERTON FERNANDES OLIVEIRA DOS SANTOS, matricula n“. 2298, como 

Gestor de Contratos Administrativos no âmbito da Câmara Municipal de Simões Filho-BA, em 

conformidade com o art. 6” do Decreto Legislativo n". 002/2023.

CAMARAMUN^m DE SIMÕES FILHO 
Jusair Gonçalves Silva 

Membro da COPEL

CÂMARA MIMÜWL DE
Coordenador de Licitac» 

Vagner CerqueícaSiva Maios
Art. 1". Designar o servidor EUDSON CERQUEIRA DA SILVA, r/a^cula n'. 2300, como Gestor 

Contratos Administrativos no âmbito da Câmara Municipal de Simões Filho-BA, em conformidade 

com o art. 6" do Decreto Legislativo n". 002/2023.
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Cp 
CAMARA MUNICIPAL DE SIMfiÈ

Elder Ceies

Câmara Municipal
SIMÕES FILHO
-------- nDEZQ---------

Publique-se. Registra-se. Cumpra-se.

S^!asCooídenadordetg
Vagner terq^

CÂMARA MUMlClXl DE Sif.iCEj riLHO 

Yuri Velcso Rosa e Almeida do Câfrno 
Agente de Contratação

jneí^aMls 
leAwt

Art.49. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 09 de janeiro de 2025 , .

UILTON RAMOS ÓE ALEGAR
PRESIDENTE DA CÂMARA dÈVerWOIFÊS DE SIMÕES FILHO - BAHIA

CÂMARA MUNIÀoE SIMÕES FILH&—“Uè^“C'

Jusãir Gonçalves Silva 
Membro da COPEL

Certificação Digital: 1B3YL8WE-OJZJZXC0^jHCX'6:7NVMHWIV
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

Art. 3". O gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu substituto, 

deverá observar o quanto disposto no art. 18 do Decreto Legislativo n°. 002/2023.
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